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CÂMARA DOS DEPUTADOS -
PROJETe JQ 4.030 DE 1962 

Acompanhado de ~ensagem datada de 22 de março de 1962 , foi 
enviado ao Congresso Nacional projeto de lei que altera o a.rt . 136 
da Lei 3. 807 de 26 de agêsto de 1960 . 

8 A A 
Na lei n Q 3. 07 , conhecida por Lei Crganica da Previdencia 

Social , dispôs- se sôbre o pagamento da d1vida da União para com os ... 
Institutos e Caixas de posentadorias e Pensoes . 

Autoriza- se, no art . 135 da citada lei , a emissão de apó l i 
ces da divida pública federal inalien~veis com juros de 5% (cinco 
por cento) ao ano em nome do "Fundo Comum da Previdência Soci al" . 
A amortização da d1vida far - se-á em parcelas anuais de um bilhão 
de cruzeiros . 

Determina o art . 136 da mesma lei que a amortização ·.o s j y 

ros correspondentes à dIvida da União serão anualmente consignados 
no orçamento da despesa de Kinist~rio do Trabalho , Indústria e Co­
mércio sob o título "Fundo de Benefí cio da Prev d~ncia Social" e 
integralmente recolbidos em conta especial do Banco do Brasil . 

o ante- projeto alter a lei vigente para declarar que a amo~ 
tizaçãoe os juros correspondentes à d1vida da União serão anualmen 
te consignados no orçamento da despesa do J inist~rio da Fazenda • 

... 
Dispensa- se o recolhimento do montante da amortizaçao em 

.... N 

conta. especial do Banco do Brasil e nao se exige que a cons i gnaçao 
da verba n0 orçamento se faça sob o t i tulo "Fundo da Previd~ncia 
Social" • 

, A #w _ 

Dentro da orbita de competencia da Comissao de Cons tituiçao ... 
e Justiça , nenhuma impugnaçac pode ser feita ao projeto em exame , 

" ... o qual devera ter seu merito apreciado pela douta Comissao de Or ça-
mento . 

Sala das Sessões , 28 de maio de 1962 

~~/ 
Pedro Aleixo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de .Constituição e Justiça em reunião de sua 

Turma "B" , realizada em 15.6.62, opinou, unânimemente, pela const.!, 

tuciona1idade do projeto 4 030/62 , na forma do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados: Barbosa Lima Sobrinho -

No exercício da presidência , Pedro A1eixo - Relator , Joaquim Duval , 
A 

Arruda Camara, Bias Fortes, Raimundo Brito , Wilson Fadu1 , Guilher-

me Machado, Lourival de Almeida e Aderbal Jurema. 

Brasília, e m 15 de junho de 1962. 

IMA SOBRINHO - No exerc cio 
A 

da Presidencia 

é- __ ç.--~ -Á-. L ÁJ I -~ 
PEDRO ALEIXO - RELATOR 
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lU tera O 2_rtiE;o 136 , (a Lei nQ 
3 807 , de 26 de agô sto de • .•• 
1 960, (1 ue tra tn ele aI;lOrtiza -
, ~ ão e ~uros de d ívidas da Uni-,. 
ao . 

o cm GRESSO TTACIOI,AL decreta : 

Art . lº - I:antido o seu p[Lrá~rafo 

artigo 136 da Lei nQ 3 780, (e 26 de ~eô sto de 1 
sa a vicorar COQ a seguinte reda~ ~o : 

, . 
unlCO, o 

960 , pas-

lI!\.rt . 136 - A amortizaç~o e os jm'os 
, t ' 1 ' · ' 1 U· ... corr e s pone' en e s a c l VlGa na nlao , col1 

forL1e o clis~)ost o no artigo anterior , 

ser ~o consi3nados no or ça~ ,ento da de~ 

pesa do l:inistério da Fazenda - Cai­

~~a de Amortizac~o - sob o t í tulo "Fun 
~ -

do de Benef í cios da Previdência Soci ­

~1 " a • 

Art . 2º - Esta lei entrará e1'1 vi[or na data 

de sua l,ublicação, revoeadas as disposi<;õ c s em contrário . 

3L.;TTADO FEDE:}AL, EH:1 1):ó AG S'1'O DE 1 964 

Hour drade 

Presidente do Senado Federal 

VB/ 

c. - I 
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, 



/ 

, 

COHISSi'to DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJ ~O DE LEI NQ 4. 030/62 

R ATOR: AFRP.lIIO DE OLIVEIRA 

RELAT6RIO 

, 
Encaminhado a esta Casa atraves de mensagem do en-

... 
tao Presidente do Cons elho de 'finistros , cogita o pres ente proj~ 
to de lei de alterar o art . 136 da Lei nQ 3. 807 , de 26 de gôsto 
de 1960. O dispositivo visado dispõe sôbre a forma de pagamen­
to da divida da União para com as institUições de Previdênci~os 

,.. 
seguintes termos : 

" A amortização e os juros correspondentes ~ di vida 
~ da União, conforme o disposto no artigo anterior , 

serão anualmente consignados no orçamento da des­
pesa do Minist~rio do Trabalho , Indústria e Com~r -
cio, sob o titulo 11 Fundo de BenefIcios da Previ-
dência Social" e integralmente recolhidos , em con­
ta especial , ao Banco do Brasil . 

institui-Parágrafo Único - A distribuição ~s 
ções de previdência, da receita de 
artigo, será feita pelo D. N. P. S. ~ 

qúe trata êste 
... 

proporçao das 
necessidades e em conformidade com o plano aprova -... 
do, de forma a atender ao pagamento das prestaçoes 
a que se refere o art . 22. " . 

Segillldo esclar ece a Exposição de l1otivos nQ I Tf , do 
Sr . Ministro da Fazenda, a aJ. teração faz- se necessária à vista 
de dispositivos legais que determinam que . 

ti • • • o pagamento da dIvida pública , compreendendo ... 
~ juros e aoortizaçao do capital , devido pelo Esta-

do, far- se-~ no Tesouro Nacional e suas Delega­
cias e na Caixa de Amortização, pela forma indica -,.. 
da neste regulamento e nos regulamentos organicos ... 
dos serviços a cargo daquelas repartiçoes li . ( Re-
gulamento Geral de Contabilidade PÚblica , art . 41I ). 

Estabelece ainda 
de PÚblica , nos artigos 417 e 

o Regulamento Geral , 
431 ," que compet e a 

dé Contabilida -
Caixa de Amor-

. -. .-. 



• 

, 

F.l.s .2 

Amortização superintender ditos serviços e que a ~sse ~rgão ~ 
vem inclusive ser distribuídos os recursos em caUSa," (Exp. de 
Motivos). E mais, dispõem os decretos nQs. 35 .912 e 35 . 913 , 
de 28 de julho de 1954, que " competem ~ . Caixa de Amortização 
os serviços da dIvida pública consolidada" . (Exp. de Motivo s) . 

~ ~ A 

Por essas razoes e ainda pela inconveniencia de 
ordem administrativa, que Se apresenta com a atribuição de s9!: 
viços da divida pÚblica ao Minist~rio do Trabalho - no caso es -
pecifico de que trata o citado art . 136 da Lei Orgânica da Pr~ 
vidência Social -, o Sr . ~ünistro da Fazenda propõe a altera -
ção do aludido dispositivo, a fim de que seja restaurada a di! 
ciplina atualmente vigente a respeito do assunto . 

Encaminhado o projeto ao exame da Comissão deCans -
tituição e Justiça, o nobre relator, Deputado Pedro Aleixo, m~ 
nifestou- se pela aprovação , sublinhando, no entanto, que à co­
missão competente para dizer sôbre o mérito incumbia examinar a 
alteração proposta no que tange à dispensa do recolhimento do 
montante anual da amortização e dos juros em conta especial do 
Banco do Brasil e à não exigência de que a consignação da ver­
ba no Orçamento se "faça sob o t i tulo " Fundo de Beneficios da 
Pr evidência So ciaJ. " • 

PARECER 

Examinando detidamente o assill1to e ap~s consultar 
a legislação referida na Exposição de MOtivos, não temos dúvi­
da de que realmente se impõe a alteração do art . 136 da Lei 
3.807 , de forma a ser atribuída à Caixa de Amortização a compe -
tência para a execução dos serviços de pagamento da amortiza -
... '. t . I 

ÇàO e do Juros das apol~ces da d~v~da publica de que trata o 
art . 135 da mesma lei. 

Não vemos razão , entretanto, para a supressão da 
parte do dispositivo que exige que a consignação se faça sob o 
titulo "Fundo de Beneficios da Previdência Social" , bem como ar! 
tendemos que deva ficar esclarecido que o Par~grafo Único do 
art. 136 ~ mantido em vigência. 

. -. .-. 



.. .. 

, 

N A 
Somos, pois, pela aprovaçao do projeto, nos te~ , 

mos do seguinte substitutivo, que ora oferecemos a deliber~ 

ção desta Comissão. 

Art. lQ -

Art. 2Q -

SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Mantido o 
nQ 3.801, 

" . seu paragrafo unico, o art. 136 da Le~ 
A 

de 26 de Agosto de 1.960 passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 

N , 

" A amortizaçao e os juros correspondentes a 
divida da União, conforme o disposto no 
artigo anterior, serão consignados no or­
çamento da despesa do Minist~rio da Fazen -
da - Caixa de Amortização, - sob o titulo 
" Fundo de Beneficios da Previdência So­
cial" • 

Esta lei entra em vigor na data de sua publica -
". . .,.. , 

çao, revogadas as dlSposlçoes em contrario . 

H 3QliUSSÃO, em 
• 

D OLIVEIRA -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

PROJETO Nº 4.030/62 

Altera o artigo 
26 de agôsto de 
tização e juros 

PARECER DA COMISSAo 

136, da lei n Q 3.807, de 
1960, que trata de amor-

~ ... de d~vidas da Uniao.-

A Comissão de Orçamento em 
de sua Turma B, realizada no dia 11 do corrente, 
mente Substitutivo do Senhor Afrânio de Oliveira 
4.030/62.-

reunião Ordinária, 
'" aprovou, unanime-, 

ao Projeto numero 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Guilhermino de Oliveira, Lourival Baptista, Maia Neto, Getúlio MOu­
ra, Ary Alcântara, Milton Dutra, Nilo Coêlho, Lauro Leitão, Osny 
Régis, Armando Corrêa, Wilson Falcão, Fernando Gama e Benedito Vaze 

/SRM 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1963. 

Guil ermino de O 
Presidente ~ - -

'" Afra Oliveira-R lator 

, 

j 
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CM·1ARA DOS OEPlJ1 ADOS 

S 1 P · . C' t ' · e11 -:.or rl lelro oecre ['T lO, 

co,~uni 'é r t1 Vossa Eycelência 

Que , {)'·wOVê.do 
.... 

sen r lter"çocs, pelo Senado Federal , em revi-

são, foi nesta uata enCélJ ~inhado ao E::·:celent f ssimo "'enhor Pre­

sidente 02. Re~úblicé3 , Délra os fins COll3tEnt s do art . 70, da 

. t ' o .!"l'oJe ,o üe lei (ns. ~ 030- B, de 1 962, 

na C~r:a.La dos Deputélci.os , e 88 , ('e 1 964, no Senado ) aue alte­

ra o ' .. rtic;o 1)6 , lia 1e:' nº 3 807 , r'e 26 l'e agô sto de 1 960, C'ue 

t:'él.ta 6.e a lortiza,;ão e juros de dívidas da 'lTnião . 

Aproveito a oport.unidade :!)al'e. renovar a ossa 

Excelência os ~rotestos de 1'1in1a perfeita .1. • eSlJlma e distinta 

consideração . 

, 

Sua ~:celência o Cenhor Denutado José ~onifácio • 

, , c" D ' , Pr iaeiro Secretario c a éU ara c os entnaClOS 

VB/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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4. 4. f, i. 1.287, la. col. 

E 10. 4 . 62 - ',dl strl ! o ao 8~ . P 1"0 1 1 o - De de 13 . 4. 62, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
NI1 4. 030-A - 1962 

.Altera o artigo 136, da Lei nO 3.807, de 26 de agôsw de 1960, que trata de 
amortização e juros de dívidas da União; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, e com substitutivo, da 
Comis.são de Orçamento. 

(Relatores: Pedro Aleixo e Afrânio de Oliveira) 

(PlROJETO N° 4.030, DE 1962, A QUE 
SE REF:EJREM OS P ARECElRElS) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 136 da Lei no 3.807, 
de 21 de agôsto de 1000, pass.a a 'fi­
~ra.r com a "eguinte redação: 

A amortização e os juros cor­
respondentes à divida da União, 
conforme o disposto no rurtigo 
anterior, serão anualmente con­
signados no orçamento da despe­
sa do Ministério da Fazenda -
Caixa de Amortização. 

Art. 20 E-'1a lei entr~ o'á em vIgor 
na data de sue. publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário. 

Brasilia, em de de 
de 1962. 

MENSAGEM N~ 24-62, DO CONSE­
LHO DE M1N'I1S'l1ROS 

Excelent1ssimos Senhores MembI'<lI!l 
do Congre<so Nacional: 

Na forma do art. 16, item I, do 
Ato Adicional à Constituição, tenho 
Q honra de apresentar a Vossas Ex­
oelêncilMS acompanhado de Exposiç!W 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Est&<1o dos Negócios da Fazenda, o 

, 

inclu-.o anteprojeto de lei que at~ 
o art. 136, da Lei no 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960. 

Bra.sília, em o o de ............... . 
.1962. - Tancredo NeveS, Primeiro 
Ministro. 

EXPOSlÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DA FAZENDA 

Exposição nO 177 

Excelent~simo Senhor PreSidente do 
Conselho de Ministr<ll!l. 

Pela Exposição de Motivo"" número 
259, de 20 de junho de 1961, o Mi­
:nJStério do Trabalho l.; Previdência 
Soc1atl submeteu à consideração do 
então Presidente da República minu­
ta de decreto que a.utor~3. e. emlss!!.o 
de títulos da. dívida pÚblica federal 
para pagamento da divida da. União 
às instituições de previdêncilll social, 
nos têrmos do art. 135, da Lei nú­
mero 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
e dO a.rt. 513, do Decreto n q 48.959-A, 
de 19 de setembro do mesmo ano, 
tendo Sua Excelência. exarado o se­
guinte desY\acho: 

"Ministério da Fa2leIlda. Exee­
lência. SOlicito a V. Exa. exa­
minar o decreto em anexo, que 
autorize. a emi.ssão de t1tulos da 
divida pública para. liquidação do 
débito da União à Previdência 
Social" . 
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2. A Junta Adm!n!strativa da Gal­
m de Amorti21.lçOO, eXliJminando os 
llêrmos da minuta do decreto, apro­
vou, por llIUnimidade, o parecer ln­
teiIamente favorável do relator da 
mll.terlll.. 

3. Na oportunidMe, re<saltou til 

convelÚência de ser modificado o ar­
tIgo 136, da Lei n 9 3.807, de 26 de 
agôsto de 1000, a fin:. de que os rt:­
cursoo destinados à amortização da 
divida correspondente à emi&são dos 
titulos acima referido" e ao pa.ga­
menta dos respectivos Juros seja.m 
consignados no anexo relativo ElO 

Ministério da Fazenda - Caixa dI' 
AmortiZl::tção - e não como determi­
na o citado dispostivo legal, no 81lle­
xo do Ministério do Trabalho e pre­
vidência Social. 

4. A propo,,-to, da Caixa de Amort1-
zação, quanto a êsse aspecto da ques­
tão, e:!õtá e.ssim fundamenta<ia: 

.. O a.rtigo 1313 determina a in­
clusão de dotação orçamentárll\ 
destinada o. fornecer r ecursos pa.­
ra a amo:tização e juro"- até o 
limite de Cr$ 1.000.000.000,00, 
anuR,lmente, m'3,S o faz destinan­
do-se ao Ministério do Trabalho 
Indústria e Comêr ~. ~ . ' 

Ora, o Regulamento Geral d~ 
Contabilidade Púb. ca. n{) .seu at'­
tigO 411, dispõe 

.. . .. o pagan:.ento da divida 
pública, cCmprefilldendo juros e 
8flIlortização d~ capital devido 
pelo Estado, far-se-á no Tesouro 
Naclono.l e .uas Delegacias e na 
Caix.a <,ie Amortização , pela for­
ma IJldlC·3. ~a neste regUlamento e 
nt\S regulamentos orgânicos dOI! 
serviços liJ ca:'go daquelas reparti­
ções" . 

Ainda dispõe o regulamento Cl­
to.do, arts. 417 a 431. que com­
pet~ à Caixa de Amortização su­
perintender dito.. serviÇOs e a 
êsse órgão deve inclusive ser dIs .. 
tribuido.. 0 0 recursos em causa 

Ademais, em consonância com 
o disposto no rurt. 411, transcrito 
no item lI, os atos baixados pelos 
Decretos 35.912, de 28 de julho 
de 1954 e 35.913, do. mesrr~ data, 
que aprov·am o Regimento dA 
Caixa de Amortização e Regula­
mento para os <:.erviços da Divida. 
Fede!'al InternE. Fundada e do 

Mei{) Circulante, C{)mpetem a éS­
te órgão de. administração pú­
blica os serviços da divida pú­
bl1ca consolidadliJ. 

Do exposto, os recurso.s de que 
trata a Lei n 9 3.8<n (art. 136) 
devem constar do.. orçamentos 
da união, no anexo relativo e.o 
Ministério da F\:l::enda - Caixa 
de Amort~liJÇão". 

~. O Grupo de Trabalho Instituido 
pelo Decreto nQ 50.9i>7. de 19 de ju­
lho de 1001, que também foi ouvido 
sôbre o assunto, emitiu o seguinte pl\.­
recer: 

"Oonslderando o estudo minu­
c'oso executado par a o levanta­
mento da dívida e as providências 
adotada.s para a completa reóula.­
r ização dos compromissos da 
União para com as instituições de 
previdência social, êste Grupo de 
T.rabaJho após ter debatido a ma­
téria man1fest.a-se favoràvClmenw 
e. eX'pedição do decreto em refe­
rência que resolve a parte mais 
importante do problema em tela, 
bem como a adoção da providên­
cia adequada no sentido de ter 
modificado o art. 136 da Lei nú­
mero 3.807-60, à vista das razões 
expostas na manifestação da Jun­
ta Administrativa da Caixa de 
Amortização" . , 

6. Nestas condições, estan<io de 
a..cõrdo COm os parecer es acima. refe­
ridos, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de decreto, nos 
Têrmos sugeridos pelo Ministério do 
Trababalho e Previdência Social, bem 
oamo, os projetos de lei e de mensa­
gem relativos à modificação do a.rti­
go 136, da Lei Orgânica da. Previdên­
c:a SOcial. 

7. ExpedIdo o decreto em aprêço, 
dignar-se-á Vos<a Excelência de en­
caminhar ao Congresso Naciona.l a 
mensagem e o projeto de lei acima re­
!feri-dos. que virá atender à.s pondera­
ções feitas pela Caixa de Amorti~a­
çlo. no sentido de que o pagamento 
da amortização da divida correspon­
dente à emissão dos titulos da divida 
,pública. federa.l e respectivos juros só­
mente sejam efetuados por seu inter­
médio. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência Qs proteStos 
<io meu mais profundo re!>peito. 
Walther Moreira Sales. 

.e 
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OOMI.SSAO DE OONSTITu;rÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Ac<mlpanhado de Mensagem datada 
de 22 de marÇ() de 1982, foi enviado 
ao Congresso Nac:onal projeto de lei 
que altera o art. 136 da Lei n.Q 3.807, 
de 2"Ô de agõsto de Ul60. , 

Na Lei n.Q 3.8Q'7, conhecida por Lei 
O!"l6"ânica da Previdência Social, dis­
pôs-se sóbre o pagamento da divida 
da Uniã,o para COm os Institutos e 
Caixas de AJposentadorias e Pen,ões. 

Autoriza-se, no art. 135 da citada 
lei, e. emissão de a.pólices da dívida 
púbVca federal inalienáveis cCm juros 
de 5% (cinco por cento) ao ano em 
nom·e do Fundo Comum da Previdên­
cia Social~'. A a.nloQTtização da divida 

• far-se-á em parcelas anuais de um 
bilhão de cruzeiros. 

Determina o art. 136 de. mesma lei 
qUe a amortização e os juros corres­
pondentes à diVidà da União serlo 
anualmente consignados no orçamento 
da despesa do Ministério do Tl'abalho 

. IndúLtr a. e ComérCIo sob o título' 
"Fundo de Benefício da Previdência 
Social" e integralmente recolh:dos em 
conta especial do Banco do Brasil. 

O anteprojeto altera lei vigente pa­
ra decLarar que a amortizaçã,õ e os 
juros correspondentes à divida da 
Un:ão serão anua mente consigna.dos 
no orçamento da despesa do Ministé-
rio da Fazenda. ' 

Dispensa-se o recolhimento do mon­
tante da amortização em conta espe­
cial do Banco d0 Brasil e não se exi­
ge qUe a consignação 00. verba no 
orçamento se faça. so,b o titulo "Fun_ 
do da Previdência Social". 

Dentro da órbita de competência da 
Comi<são de Const itulçl o e Justiça, 
nenhuma impugna,ção pode ser fe itA. 
ao p rojeto em exame, o quail deverá 
ter seu mérito a.preciado pela douta 
Comissao de Orçamento. 

Sala das sessões, 28 de maio de 
1962. - Pedro A Zeixo. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com1.«são de CCnstituição e Jus­
tiça. em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 15 .6.62, opinou, unAni­
mente, pela constItucionalidade do 
projeto n.Q 4.030-52, na forma do pa-

recer do Relator. Estiveram presen­
tes os senhores depute.dos: Ba.rliooa. 
:v,ma Sobrinho - No exerc1c'o da 
presidência, Pedro Aleixo - Relator, 
Joaquim Duval, Arruda Câmara, B 'as 
Fortes, Raimundo Brito, Wilson Fa· 
du:, Guilherme Machad'o, Lourival de 
Almeida e Aderbal Jurema. 

Brasfi'e., em 15 de junho de 1962. 
- BarboSa Lima So1:lrl nhO, no exercí­
cio da Presidência. - Pedro AleiXO, 
Relator. 

OOMISSAO DE ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇAO FINANCEIRA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Encaminhada a esta Casa. através 
de mensagem do então pre.s dente do 
Conselho de Minist.1·os, cogita o pre­
sente proj,eto de lei de alterar o artigo 
136 da Lei nQ 3,8m, de 26 de agõsto 
de 1960. O dispositivo visado dispõe 
sôbre a forma de pagamento da divi­
da da união para com as instituições 
de prev dência, nos s·e.6"uintes têrmos: 

'" A amortiz.ação e o.> juros cor­
respondentes à dívida da União, 
conforme o d:.sposto no artigo an­
terior, serão anualmente consig­
nados no orçamento da despesa do 
M.!nistério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, sob o título "Fundo 
de Beneficios da Previdência So­
cial" e 'ntegralmente reco1hidos, 
em conta especial, ao Banco do 
Brasil. 

Parágr,afo único. A d:stribuição 
às in' tituições de plIevidência, da 
receita de que trata êste artigo, 
será feita pelo D.N.P.S. à pro­
porçw das necessidades e em COIl­
form da de com o plano aprovado, 
de forma a atender ao pagamento 
das prestações a q"le se refere o 
art. 22". 

Segundo esclarece a Exposição de 
Motivo" nQ 177, do Sr. Ministro da. 
Fazenda, a alteração faz-se necessá­
ria à v:sta de dispositivos . legais que 
determinam que 

" . .• o pagamento da divida pú­
blica, compreendendo juros e 
amortização do capital, devido 
pelo Estado, far-se-á no Tesouro 
Nacional e suas Delegacias e na 
CaiXa de Amort;zação, pela forma 
indicada neste regulamento e nos 
regulamentos orgânicos do.> ser­
viços a cargo daquelas reparti­
ções". (Regulamento Geral de 
Oontabilidade Pública, art. 411). 
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:a;tabelece ainde. Regulamento 
Geral de COntabJidade Pública, nos 
artigos 417 e 4~1", que compete à Cai­
xa de Amortização superintender di­
tos serviços e que a êsse órgão devem 
inclusive ser distribuidos os r,e(nrSOS 
em causa, " (Exp. de Motivos). E 
mais, dispõem os Decretos ns. 35.912 
e 3f>.!H3 de 28 de julho de 1954, que 
"compe~m à C~ixa de, Amortização? 
Os serviços da dlV da pUlblica comoli. 
dada". (Exp. de Motivos) . 

Por essas razões e ainda pela in­
conveniência de ordem administrativa, 
que se apresenta com, a, atribuição de 
serviços da. divida publ1ca ao MUllS­
têr o do Trabalho - no caso especi­
fico de que trata o citado art. 136 da. 
Lei Or,gânlca da Previdência SOci~l 
_, o Sr. Ministro da Faz~nda .l)ropoe 
a alteração do alUdido dlSposltlV?, a. 
fim de que seja restaur,ada a dlSClpL­
na atualmente vigente a respeito do 
assunto. 

Encaminhado o projeto aO exame. da 
COmissão de COnstituição e Justiça., 
o nobre relator, Deputado pedro Alel­
xo manüesto-l-se pela aprovação, sub-
1 nhando no entanto, que à comissão 
competente para dizer sôbre 0_ mérito 
incumbia examinar a alteraçao pro­
posta no que tange à dispensa do re­
colh.mento do montante anual da 
amortização e dos juros, em co~ta es· 
pecial do Banco do Brasll e à nao exi­
gência de que a consignação da verba 
no- Orçamento se faça sob o. titulo 
"Fundo de Bene.fícios da PreVIdência. 
Soe.al" . 

11 - Parecer 

Examinando detidamente o assunto 
e após consultar a legislação ~eferi­
da na Exposição de Motivos, nao te­
mos dúvida de que realmente /;e impõe 
a alteração do art. 136 da Lei 3.807, 
de ferma a ser atribuída à Caixa de 
Amortização a competência para a 
execução dos serviços de pagam,ento 
da amortização e dos juros das apóli­
ces da div:da pública. de que trata o 
art. 135 da mesma lei. 

Não vemos razão, entretanto, para. 
li. supre5/;ão da parte do dispositivo 
que exige que a consignação se faça. 
sob o titulo "pmdo de Benefícios da. 
!Previdência Social", b.em como enten­
demos que deva ficar esclarecido que 
o Parágrafo único do art. 136 é man­
tido em v1gência. 

Somos. po's, pela aprovação do pro­
j,eto, nos têrmos do seguinte substitu­
tivo, qUe ora oferecemos à delibera­
ção desta COmissão. 

SU'BSTl'l' O '11 VO 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 19 Mantid'Ü o seu parágrafo úni­

co o art. 136 da Lei n9 3.807, de 26 
de agôsto de 1960 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

U A amortização e 00 juros cor­
respondentes à divida da União, 
conforme o disposto no artigo an­
ter ar, serão consignados no orça­
mento da despesa do Ministério 
da Fazenda - Caixa de Amortiza­
ção, - sob o titulo "Fundo de 
Benefício" da Previdência &>eial" . 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na. 
data de sua publicação, revogade.s as 
dispooições em contrário. 

Sala da Comissão, - Ajrfi.nto àe 
Oliveira, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 
A Comissão de Orçamento em reu­

nião Ordinária, de sua Turma B, rea­
lizada no d;a 11 do corrente, aprovou, 
unân'memente Substitutivo do Senhor 
Afrânio de Oliveira ao Projeto IlIÚIlle­
ro 4.030-62. 

El tiveram pre.<:entes os SenhOres 
DeputadOs : GuilherminO de Oliveira, 
Lourival Ba.ptista, Maia Neto, Getúlio 
Moura, Ary Alcântara, M;lton Dutra" 
Nilo Coêlho, Lauro Le1tãc, Q/;ny Ré­
gis, Armando corrêa, Willion Fa.lcão, 
Fernando Gama e Benedito Vaz o 

Sala da ~são em 11 de dezem­
bro de 1963. - Guilhermino àe Oli .. 
veira, Presidente. - Ajrânio de Oli­
veira, Relator. 

Departamento de Imp."tmsa. Nacional - Brasllia - 19M • 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO}HSSÃO DE REDAÇ o 
PROJETO N° 4 030-13 - 1962 

REDAÇÃO FINAL DO PRO<JETO N° 4 030-A-1962 

ti Altera. o artigo 136 ., da. Lei nO 

3 807 , de 26 de agôsto de 1960 ., que tra­

ta de amortização e juros de dívidas da 
União" • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. l° Mantido 

art . 136 da Lei nO 3 807 ., de 26 de 

vigorar com a seguinte redação: 

, 
o seu paragrafo 

agosto de 1960 ., 

'" . UnICO ., o 

passa a 

tiA amortização e os juros correspondentes 

à dívida da União ., conforme o disposto 

no artigo anterior ., serão consignados no 

orçamento da. despesa do l-.1 inis tér io da 

Fazenda - Caixa de Amortização ., - sob o 
, , -tItulo "Fundo de BenefIcios da Previden-

cia Social 11 . 

Art . 2° ~ 

Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publica.ção ., revogédas as disposições em contrá rio . 

COHISSÃO DE REDAÇÃO ., 7 de julho de 1961} 

Presidente 

DTC/ 
Mod. Gt 07 
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ANTEPROJETO DE LEI 

Lei n9 de de de 1962. 

• 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19. Q artigo 136~ da Lei n9 3.807~ de 21 de 

agôsto de 196o~ passa a vigorar com a seguinte redação: 

- , A amortizaçao e os juros correspondentes a 
dÍvida da União conforme o disposto no arti­
go ·· anterior, serão anualmente consignados no , 
orçamento da despesa do Ministerio da Fazen--da - Caixa de AmortiKaçao. 

Artigo 29. 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de 
~ ~ # sua publicaçao~ revogadas as disposiçoes em contrario. 

Brasília, em de de de 1962. 

1419 da Independência e 749 da República. 

OBF/tC 
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